
 

DIRECÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

DIVISÃO DE APROVISIONAMENTO E PATRIMÓNIO 

 

 

PUBLICITAÇÃO DE CONSULTA PRÉVIA  

 ARTIGO 127.º DO CCP, REDAÇÃO DO DECRETO-LEI N.º 111-B/2017, DE 31 

DE AGOSTO 

 

Data do Registo 

22-08-2022 

 

Critério de escolha da entidade (critério de adjudicação) 

Critério do mais baixo preço. 

 

Adjudicatário 

• Nome: TPF – Consultores de Engenharia e Arquitetura, S.A. 

• Sede: Rua Laura Alves nº 12 – 8º, 1050-138 Lisboa 

• NIF: 500 963 363 

 

Objeto do contrato (descrição do tipo de contrato, das principais prestações 

que o caracterizam e do serviço/local específico em que se 

prestam/realizam ou a que se destinam) 

Apoio técnico na área das instalações eletromecânicas dos edifícios da Assembleia da 

República. 

 

Entidades Convidadas 

 

 

 

 

 

Entidades reclamantes e/ou impugnantes 

Não houve. 

 

Preço Contratual (€) – [Preço total sem IVA] 

19.800,00 

 

Prazo de execução das principais prestações objeto do contrato (dias) 

240 

 

Adicionais ao Contrato 

Não houve. 

Entidade 

Consulgal – Consultores de Engenharia e Gestão, S.A. 

Dynamic Prodigy, Unipessoal, Lda 

Future Proman, S.A. 

Prosirtec – Projectos e Serviços Técnicos, Lda. 

SOPSEC, S.A. 

TPF – Consultores de Engenharia e Arquitetura, S.A. 

Vítor Hugo – Coordenação e Gestão de Projectos, S.A. 
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Local (Concelho) da execução das principais prestações objeto do contrato 

Lisboa. 

  

Critério material de escolha do tipo de procedimento (se aplicável) 

Não aplicável. 

 

 

 

 

 

 


